































































































































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INSERIR TIMBRE 
DA EMPRESA OU PESSOA 

 

 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE — RESOLUÇAO CNMP N‘ 37/2009 

 
A Empresa Emillie Lapa do Espirito Santo, inscrita no CNPJ20.272.079/0001-17 , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a). Emillie Lapa do Espírito Santo, CPF , DECLARA, 
nos termos da Resolução ri° 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não 

há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercicio de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do 

Ministério Público do Estado da Bahía, vinculados direta ou indiretamente ás unidades situadas na 

linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração 

do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a desincompatibiIização do 

exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução n°. 37/2009 do Conselho Nacional 

do Ministério Público -CNMP. 

 
                                                           (Local e data) Salvador, 30 de outubro de 2024 

                                                                           EMILLIE LAPA DO ESPÍRITO SANTO/ MUS1SSIST.A 



 

 

ANEXO 2 
 

INSERIR TIMBRE 
DA EMPRESA OU PESSOA FISICA 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 

A Empresa Emillie Lapa Do Espírito Santo, inscrita no CNPJ 20.272.079/0001-17, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). Einillie Lapa do Espírito Santos CPF  DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 
                                                                                                         (Local e data) Salvador 30 de outubro de 2024 
 
 

EMILLIE LAPA DO ESPÍRITO SANTO/ MUSISSISTA 



 

   DESCRIÇÃO 
Evento: 2‘ Edição do MP no Novembro Negro: Enfrentamento ao Racismo Institucional 
Tema: .Show MARIA R UM MAR DE POESIAS 
Período/data: 2fi/11/2024 
Valor da apresentação: 5.000,00                                Carga horária: 04 
Local do evento: Ministerio Público do Estado da Bahia, SEDE CAB 
Público beneficiado: Membros, servidores e convidados(as) do MPBA 

2. INFORMAÇOES DO PALESTRANTE   (*obligatorio o preenchimento) 
Nome: Emillie Lapa do Espírito Santo    *CPF:  

*RG:        *PIS/PASEP:   * Insc. INSS: 

Endereço:    -    

Municipio: Salvador  Estado: Ba       CEP: 40342130 

*Contato(s) 71982341960  Email: emillielapamusie@gmail.com 

*Titulação Acadêmica: Superior Completo 
 

ENVIO DE COPIA DOS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS - 
OUAI-IFICAÇÃO PROFISSIONAL DO(A) PALESTRANTE 

 
Envio desta ficha devidamente preenchida, datada e assinada 
MEI- Número do CNPJ 
Currículo;  
Certidões de regularidade fiscal:  
Certidão conjunta negativa de débitos junto à Receita Federal, Receita Municipal, Fazenda 
Pública do Estado da Bahia, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, Trabalhista; 
Certificado de antecedentes criminais; 
Certificado de Antecedentes Criminais quando pessoa física; 
Certificado de conclusão da titulação acadêmica indicada acima; 
Certificados de cursos na área que comprovem ser profissional de notória especialização; 
Envio de cópia da documentação pessoal; 
Proposta com valor da palestra, com serviço descrito, assinada, com data de validade; 
Envio de copia(as) de notas fiscais de serviços já prestados. 
 

Apresentação   de   cópia   digitalizada  dos documentos  por  e-mail   para: 
caodh@mpba.mp.br e alex@mpba.mp.br 

 
 

 
  

                                                  Ministerio Público do Estado da Bahia  
 

FICHA DE CADASTRO  
 

 

 

                                                      
                                                     (Local e data) Salvador, 30 de outubro de 2024 

                                                                           EMILLIE LAPA DO ESPÍRITO SANTO/ MUS1SSIST.A 















Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.272.079/0001-17

Razão
Social:

EMILLIE LAPA DO ESPIRITO SANTO 

Endereço: RUA PROFESSOR HAMLET DE FARIAS 31 QUADRA H / SANTA MONICA /
SALVADOR / BA / 40342-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2024 a 12/12/2024

Certificação Número: 2024111305436229192244

Informação obtida em 21/11/2024 15:43:16

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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